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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Segundo informações disponibilizadas ao Grupo Parlamentar do BE há várias escolas em que

os alunos com paralisia cerebral não têm auxiliares da ação educativa que os acompanhem, à

semelhança do que aconteceu nos anteriores anos letivos.

Trata-se de alunos que necessitam do apoio de auxiliares para diversas atividades básicas tais

como: ir à casa de banho, comer, deslocar-se de um lado para o outro ou colocar o computador

na sala.

A não disponibilização deste apoio traduz-se, na prática, na denegação do acesso à educação a

alunos com deficiência o que é inaceitável num Estado Direito Democrático que respeite a

Constituição e os direitos fundamentais das pessoas com deficiência.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Educação, as seguintes perguntas:

Tem o Governo conhecimento destas situações?1.

Qual o motivo pelo qual os alunos com deficiência não estão a ter acesso ao apoio de

auxiliares da ação educativa à semelhança do que ocorreu em anos letivos anteriores?

2.

Que medidas está o Governo disponível a tomar para responder a esta situação? Em que

prazo?

3.

De que forma pretende compensar os efeitos negativos provocados aos alunos pela situação

em apreço?

4.

Palácio de São Bento, 15 de outubro de 2020

Deputado(a)s

RICARDO VICENTE(BE)

JOSÉ MANUEL PUREZA(BE)



Deputado(a)s

ALEXANDRA VIEIRA(BE)

JOANA MORTÁGUA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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